
09/05/2023, 16:56 SEI/TRE-MA - 1850259 - Ata

https://sei.tre-ma.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2028359&infra_sist… 1/6

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
 

ATA - TRE-MA/PR/DG/SJD/COPAD/SEATA

ATA DA 26ª SESSÃO ORDINÁRIA JURISDICIONAL

REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2023

 

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, às quinze horas e seis minutos,
em São Luís, capital do Estado do Maranhão, reuniu-se o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, em Sessão
Ordinária Jurisdicional, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Juiz José Luiz Oliveira de
Almeida.  Compareceram os Excelentíssimos Senhores Juízes Eleitorais José Gonçalo de Sousa Filho,
Lino Osvaldo Serra Sousa Segundo, André Bogéa Pereira Santos, Angelo Antonio Alencar dos Santos,
Anna Graziella Santana Neiva Costa e Camilla Rose Ewerton Ferro Ramos. Presente o Procurador
Regional Eleitoral. Dr. Hilton Araujo de Melo. Em seguida, foi aprovada a ata da 25ª Sessão Ordinária,
realizada em 17 de abril de 2023. Após, o Senhor Presidente José Luiz Oliveira de Almeida anunciou e
presidiu o julgamento dos seguintes processos:
01. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS – PCE Nº
0602298-59.2022.6.10.0000
Procedência: São Luís
Assunto: Prestação de Contas Eleitorais (Embargos em face do Acórdão de ID nº 18114288, em prestação
de contas de candidato ao cargo de deputado federal pelo Partido Republicanos - Eleições 2022)
Embargante: Cleber Verde Cordeiro Mendes
Advogados: Drs. Suzane Maciel Gonçalves – OAB/MA 18.538, Victor Guilherme Lopes Fontenele –
OAB/MA 17.303, João Luiz Gomes – OAB/MA 7.833, Daniel de Faria Jerônimo Leite – OAB/MA 5.991,
Mariana Pereira Nina – OAB/MA 13.051
Relator: Juiz Lino Sousa Segundo
Decisão: Por maioria de votos e em dissonância da manifestação do Ministério Público Eleitoral, os
membros do tribunal conheceram dos embargos e, no mérito, acolheram-nos em parte para reconhecer a
existência de erro material no acórdão embargado e, conferindo-lhes efeitos infringentes, aprovar as
contas com ressalvas, determinando o recolhimento de R$ 2.720,00 (dois mil, setecentos e vinte reais) ao
Tesouro Nacional, nos termos do voto divergente do Juiz José Gonçalo de Sousa Filho, que lavrará o
acórdão. Vencidos os Juízes Lino Sousa Segundo e André Bogea Pereira Santos, que rejeitaram os
embargos.
02. RECURSO ELEITORAL – REL Nº 0600004-56.2021.6.10.0101
Procedência: Governador Nunes Freire – 101ª Zona Eleitoral
Assunto: Recurso Eleitoral (AIME por suposta fraude à quota de gênero - Eleições 2020)
Recorrente: Rosemary Sá Ferreira da Silva
Advogados: Drs. Benno Cesar Nogueira de Caldas – OAB/MA 15.183, Carlos Sérgio de Carvalho Barros
– OAB/MA 4.947, Sócrates José Niclevisk – OAB/MA 11.138

1ºs Recorridos: Gilvan Duarte de Oliveira, Auriene Rodrigues de Sousa, Nielza Castro Saraiva, Izene de
Fátima dos Santos, Ivaldo Vieira de Sousa, Diretório Municipal do Partido Socialista Brasileiro – PSB
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Advogados: Drs. Luiza Amelia Rodrigues Tavares – OAB/MA 13.436, Marcos Antonio Canário Caminha
– OAB/MA 12.879, André Mendonça de Abreu – OAB/MA 13.311, Luís Paulo Correia Cruz – OAB/MA
12.193, Iury Ataide Vieira – OAB/MA 11.069

2ºs Recorridos: Jackson Orlando Brito Pontarollo, José Carlos Correia Pereira, Pabulo da Silva Lima,
Jarbas dos Santos Silva
Relatora: Juíza Anna Graziella Santana Neiva Costa
Decisão: Por unanimidade de votos e em dissonância da manifestação do Ministério Público Eleitoral, os
membros do tribunal conheceram do recurso e, no mérito, negaram-lhe provimento, nos termos do voto
da relatora.
03. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS – PCE Nº 0602300-29.2022.6.10.0000
Procedência: São Luís
Assunto: Prestação de Contas Eleitorais (Contas de candidato ao cargo de deputado federal pelo PSB -
Partido Socialista Brasileiro - Eleições 2022)
Requerente: Clayton Noleto Silva
Advogados: Drs. Lucas Antonioni Coelho Aguiar – OAB/MA 12.822, Samara Santos Noleto – OAB/MA
12.996
Relator: Juiz Lino Sousa Segundo
Decisão: Por unanimidade de votos e parcialmente de acordo com a manifestação do Ministério Público
Eleitoral, os membros do tribunal aprovaram as contas com ressalvas, determinando a devolução ao
Tesouro Nacional de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais), nos termos do voto do relator.
Sustentação oral do advogado Lucas Antonioni Coelho Aguiar (OAB/MA 12.822), pelo requerente.
04. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS – PCE Nº 0602310-73.2022.6.10.0000
Procedência: São Luís
Assunto: Prestação de Contas Eleitorais (Contas de candidato ao cargo de deputado federal pelo PT –
Partido dos Trabalhadores - Eleições 2022)
Requerente: José Carlos Nunes Junior
Advogado: Dr. Michael Eceiza Nunes – OAB/MA 7.619
Relatora: Juíza Anna Graziella Santana Neiva Costa
Decisão: Por unanimidade de votos e em dissonância da manifestação do Ministério Público Eleitoral, os
membros do tribunal aprovaram as contas com ressalvas, nos termos do voto da  relatora. Sustentação
oral do advogado Michael Eceiza Nunes (OAB/MA 7.619), pelo requerente.
05. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – PC-PP Nº 0600069-63.2021.6.10.0000
Procedência: São Luís
Assunto: Prestação de Contas Anual (Prestação de contas de partido político referente ao exercício
financeiro de 2020)
Requerente: Diretório Estadual do PC do B – Partido Comunista do Brasil
Advogado: Dr. Egberto Magno dos Santos de Jesus – OAB/MA 16.855
Interessados: Márcio Jerry Saraiva Barroso, Edson Serra Costa
Advogado: Dr. Egberto Magno dos Santos de Jesus – OAB/MA 16.855
Relatora: Juíza Camilla Rose Ewerton Ferro Ramos
Decisão: Por unanimidade de votos e parcialmente de acordo com a manifestação do Ministério Público
Eleitoral, os membros do tribunal desaprovaram as contas,  determinando a transferência do valor de R$
4.074,10 (quatro mil, setenta e quatro reais e dez centavos) para a conta específica da mulher; a
restituição aos cofres públicos dos valores pagos indevidamente com recursos do Fundo Partidário, no
montante R$ 8.696,66 (oito mil, seiscentos e noventa e seis reais e sessenta e seis centavos); o
ressarcimento ao erário dos valores apontados como irregulares, com acréscimo de multa de 10% (dez
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por cento), bem como suspensão do repasse de novas quotas do fundo partidário pelo período de um ano,
nos termos do voto da  relatora. Sustentação oral do advogado Egberto Magno dos Santos de Jesus
(OAB/MA 16.855), pelo requerente.
06. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – PC-PP Nº 0600039-96.2019.6.10.0000
Procedência: São Luís
Assunto: Prestação de Contas Anual (Contas de partido político referente ao exercício financeiro de 2018)
Requerente: Partido Progressistas – PP
Advogado: Dr. Américo Botelho Lobato Neto – OAB/MA 7.803
1º Interessado: Hewerton Carlos Rodrigues Pereira
Advogado: Dr. Américo Botelho Lobato Neto – OAB/MA 7.803
2º Interessado: André Luiz Carvalho Ribeiro
Relator: Juiz José Gonçalo de Sousa Filho
Decisão: Por unanimidade de votos e de acordo com a manifestação do Ministério Público Eleitoral, os
membros do tribunal desaprovaram as contas, determinando o ressarcimento ao erário de R$ 276.400,81
(duzentos e setenta e seis mil, quatrocentos reais e oitenta e um centavos), acrescido de multa de 10% (dez
por cento), bem como a transferência de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais) para a conta
bancária específica da mulher, nos termos do voto do relator.
07. REPRESENTAÇÃO – RP Nº 0600381-05.2022.6.10.0000
Procedência: São Luís
Assunto: Representação (Impugnação de pesquisa eleitoral supostamente irregular com pedido de liminar
– Eleições 2022)
Representante: Diretório Estadual do Partido Republicano da Ordem Social – PROS
Advogado: Dr. Francisco das Chagas Vieira Filho – OAB/MA 15.842
Representado: M R Borges Serviços - ME
Relator: Juiz André Bogea Pereira Santos
Decisão: Por unanimidade de votos e parcialmente de acordo com a manifestação do Ministério Público
Eleitoral, os membros do tribunal deram parcial procedência à representação, para confirmar a decisão
liminar e manter a determinação de óbice à divulgação da pesquisa impugnada, de forma definitiva, nos
termos do voto do relator.
08. RECURSO ELEITORAL – REL Nº 0600001-19.2021.6.10.0096
Procedência: Zé Doca- 96ª Zona Eleitoral (Sigiloso)
Assunto: Recurso Eleitoral (Ação de Impugnação de Mandato Eletivo por suposta fraude à cota de gênero
- Eleições 2020)
Recorrente: Rogério Sousa Santos da Rocha (Sigiloso)
Advogados: Drs. Benno César Nogueira de Caldas – OAB/MA 15.183, Carlos Sérgio de Carvalho Barros
– OAB/MA 4.947, Sócrates José Niclevisk – OAB/MA 11.138
Recorridos: Marcos Paulo Leite Soares, Francisco Aldi Lima Rabelo, Francisco Rewlis Almeida Lima,
Ernaldo Gomes Brito, Antonio Carlos Sousa Araujo, Luiz Alves Viana, Iraneide Ananias Ferreira, Maria
Raivaneide Soares Almeida, Adelina Abreu, Cristiania Cirlania Benicio da Silva Sampaio, Ednaiza
Barbosa Sousa, Maria Raimunda Costa Alves, Erivan Soares Azevedo, Partido dos Trabalhadores – PT
(Sigiloso)
Advogado: Dr. Péricles Antonio Araujo Pinheiro – OAB/MA 11.292
Terceiro Interessado: Facebook Serviços Online do Brasil Ltda. (Sigiloso)
Advogados: Drs. Marlio de Almeida Nobrega Martins - OAB/SP 238.513, Diego Costa Spinola – OAB/SP
296.727, Janaina Castro Felix Nunes – OAB/SP 148.263, Carina Babeto Caetano – OAB/SP 207.391,
Rodrigo Miranda Melo da Cunha – OAB/SP 266.298, Natalia Teixeira Mendes – OAB/SP 317.372,
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Priscila Andrade – OAB/SP 316.907, Priscila Pereira Santos – OAB/SP 310.634, Silvia Maria Casaca
Lima – OAB/SP 307.184, Jessica Longhi – OAB/SP 346.704, Celso de Faria Monteiro – OAB/SP 138.436
Relator: Juiz José Luiz Oliveira de Almeida
Adiado pelo relator para a sessão do dia 03 de maio.
09. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS – PCE Nº 0602159-10.2022.6.10.0000
Procedência: São Luís
Assunto: Prestação de Contas Eleitorais (Contas de partido político referente às Eleições 2022)
1 º Requerente: Diretório Estadual do Partido Solidariedade
Advogados: Drs. Marlon Jacinto Reis – OAB/MA 4.285, Rafael Martins Estorilio – OAB/DF 47.624, Ana
Leticia Nepomuceno Leda – OAB/MA 11.377, Hidalgo Jose Nepomuceno Leda – OAB/MA 12.802,
Frederico Nepomuceno Leda – OAB/MA 17.693, Armando Ribeiro de Sousa – OAB/MA 7.003
2º Requerente: Saulo Giovani Mendonça
Advogados: Drs. Marlon Jacinto Reis – OAB/MA 4.285, Rafael Martins Estorilio – OAB/DF 47.624, Ana
Leticia Nepomuceno Leda – OAB/MA 11.377, Hidalgo José Nepomuceno Leda – OAB/MA 12.802,
Frederico Nepomuceno Leda – OAB/MA 17.693, Armando Ribeiro de Sousa – OAB/MA 7.003, Matheus
Sales de Oliveira Lopes – OAB/TO 9.737, Bruna Santos Andrade – OAB/DF 67.147, Clarice Silva Abreu
– OAB/DF 54.330, Carlos Eduardo Silva Rodrigues – OAB/MA 23.392
3º Requerente: Luiz Amorim Fernandes Junior
Relator: Juiz José Gonçalo de Sousa Filho
Decisão: Por unanimidade de votos e de acordo com a manifestação do Ministério Público Eleitoral, os
membros do tribunal desaprovaram as contas, determinando o recolhimento ao Tesouro Nacional de R$
109.900,00 (cento e nove mil e novecentos reais), relativo às irregularidades envolvendo recursos do
Fundo Especial de Financiamento de Campanha; bem como o valor de R$ 39,90 (trinta e nove reais e
noventa centavos) relativo a recursos do FEFC não utilizados, nos termos do voto do relator.
10. RECURSO ELEITORAL – REL Nº 0000078-17.2017.6.10.0032
Procedência: Humberto de Campos – 32ª Zona Eleitoral
Assunto: Recurso Eleitoral (Prestação de Contas de partido político referente ao exercício financeiro de
2016)
Recorrente: Diretório Municipal do PSB - Partido Socialista Brasileiro
Advogado: Dr. Américo Botelho Lobato Neto – OAB/MA 7.803
Interessados: Raimunda Nonata Oliveira, Domingos do Espírito Santo Ferreira Alves
Advogado: Dr. Américo Botelho Lobato Neto – OAB/MA 7.803
Relator: Juiz André Bogea Pereira Santos
Decisão: Por unanimidade de votos em dissonância da manifestação do Ministério Público Eleitoral, os
membros do tribunal não conheceram do recurso, nos termos do voto do relator.
11. RECURSO ELEITORAL – REL Nº 0600093-82.2021.6.10.0003
Procedência: São Luís - 3ª Zona Eleitoral
Assunto: Recurso Eleitoral (Execução Fiscal por inscrição em dívida ativa da União em razão de aplicação
de multa pelo descumprimento da legislação eleitoral - Eleições 2020)
Recorrente: Procuradoria da Fazenda Nacional do Estado do Maranhão
Recorridos: G.M.G. Construções e Serviços Ltda., Georgevan Ferreira Santos
Interessada: Naiza Ferreira Santos
Advogada: Dra. Grace Kelly de Lima Farias – OAB/MA 9.674
Relator: Juiz André Bogea Pereira Santos
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Decisão: Por unanimidade de votos e de acordo com a manifestação do Ministério Público Eleitoral, os
membros do tribunal conheceram do recurso e, no mérito, deram-lhe provimento, para anular a sentença
e determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos termos do voto do relator.
12. RECURSO NA REPRESENTAÇÃO – RP 0602797-43.2022.6.10.0000
Procedência: São Luís
Assunto: Recurso Eleitoral (Representação por suposta prática de propaganda eleitoral irregular
consistente no derrame de santinhos – Eleições 2022)
Recorrente: Flávia Maria Gomes Parente Alves Maciel
Advogados: Drs. Samara Santos Noleto Quirino – OAB/MA 12.996, Lucas Antonioni Coelho Aguiar –
OAB/MA 12.822
Recorrido: Ministério Público Eleitoral – Procuradoria Regional Eleitoral do Maranhão
Relator: Juiz André Bogea Pereira Santos
Adiado pelo relator para a sessão do dia 03 de maio.
13. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – PC-PP Nº 0600059-87.2019.6.10.0000
Procedência: São Luís
Assunto: Prestação de Contas Anuais (Contas de partido político referente ao exercício financeiro de
2018)
1º Requerente: Diretória Estadual do Democratas
Advogado: Dr. Thibério Henrique Lima Cordeiro – OAB/MA 8.738

1ºs Interessados: José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Luanna Martins Bringel Rezende
Advogado: Dr. Thibério Henrique Lima Cordeiro – OAB/MA 8.738
2º Requerente: Partido União Brasil - Maranhão

2ªs Interessadas: Renata Machado Beier, Rochelle Oliveira Coelho

Relator: Juiz Angelo Antonio Alencar dos Santos
Decisão: Por unanimidade de votos e parcialmente de acordo com a manifestação do Ministério Público
Eleitoral, os membros do tribunal desaprovaram as contas, determinando o ressarcimento ao erário de R$
58.278,89 (cinquenta e oito mil, duzentos e setenta e oito reais e oitenta e nove centavos), com acréscimo
de multa de 10% (dez por cento); e a transferência de R$ 33.500,00 (trinta e três mil e quinhentos reais)
para a conta específica da mulher, nos termos do voto do relator.
14. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS – PCE Nº 0602493-44.2022.6.10.0000
Procedência: São Luís
Assunto: Prestação de Contas Eleitorais (Contas de candidato ao cargo de deputado federal pelo PRTB –
Partido Renovador Trabalhista Brasileiro - Eleições 2022)
Requerente: Aluísio Alves Pereira Junior
Advogado: Dr. José Francisco Belém de Mendonça Junior– OAB/MA 5.313
Relator: Juiz Angelo Antonio Alencar dos Santos
Decisão: Por unanimidade de votos e de acordo com a manifestação do Ministério Público Eleitoral, os
membros do tribunal aprovaram as contas com ressalvas, nos termos do voto do relator.
15. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS – PCE Nº 0602837-25.2022.6.10.0000
Procedência: São Luís
Assunto: Prestação de Contas Eleitorais (Contas de candidato ao cargo de deputado federal pelo PSOL –
Partido Socialismo e Liberdade – Eleições 2022)
Requerente: Assis Brito Costa
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Advogado: Dr. Adevaldo Dias da Rocha Filho – OAB/MA 15.533
Relator: Juiz Angelo Antonio Alencar dos Santos
Decisão: Por unanimidade de votos e em dissonância da manifestação do Ministério Público Eleitoral, os
membros do tribunal aprovaram as contas com ressalvas, nos termos do voto do relator.
Após, o Senhor Presidente parabenizou, em nome da Corte, o Juiz Newton Pereira Ramos Neto, esposo da
Juíza Camilla Rose Ewerton Ferro Ramos, pela promoção ao cargo de Desembargador Federal do Tribunal
Regional Federal da 1ª Região. Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Presidente declarou encerrada a sessão às dezoito horas. E, para constar, eu, Allana Machado Prazeres
Costa, Secretária, lavrei a presente ata que, depois de lida e achada conforme, vai por todos assinada.

Documento assinado eletronicamente por JOSE LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA, Presidente, em
03/05/2023, às 16:55, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIO LOBÃO CARVALHO, Diretor Geral, em 03/05/2023, às
16:56, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ BOGÉA PEREIRA SANTOS, Juiz Membro do TRE-
MA, em 03/05/2023, às 17:08, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO, Corregedor Regional
Eleitoral, em 04/05/2023, às 12:12, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LINO OSVALDO SERRA SOUSA SEGUNDO, Juiz Membro do
TRE-MA, em 04/05/2023, às 16:30, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Camilla Rose Ewerton Ferro Ramos, Juiz Membro do TRE-MA,
em 04/05/2023, às 17:22, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANNA GRAZIELLA SANTANA NEIVA COSTA, Juiz Membro
do TRE-MA, em 05/05/2023, às 11:49, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANGELO ANTONIO ALENCAR DOS SANTOS, Juiz Membro
do TRE-MA, em 05/05/2023, às 12:48, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por HILTON ARAÚJO DE MELO, PROCURADOR ELEITORAL,
em 08/05/2023, às 16:02, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ma.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1850259 e o código CRC 93E6D43E.
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